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RESUMO 

 
RECKZIEGEL, Filipe Sobolewski. A busca pessoal e a fundada suspeita no 
processo penal: uma análise doutrinária e jurisprudencial, à luz do poder de polícia 
e dos direitos individuais. 2025. Trabalho de Conclusão de Curso (Bacharelado em 
Direito) – Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público, 
Porto Alegre, 2025. 

 

O presente artigo tem como objetivo analisar o instituto da busca pessoal e o 

requisito da fundada suspeita previstos no art. 240, § 2º, e art. 244, ambos do 

Código de Processo Penal, sob a perspectiva do poder de polícia e dos direitos 

individuais. Para tanto, utilizou-se o método dedutivo como metodologia através da 

utilização de materiais bibliográficos, como livros e artigos de periódicos, bem como 

análise doutrinária e jurisprudencial, com o propósito de proporcionar uma 

compreensão mais aprofundada sobre o tema. Pela pesquisa realizada, foi possível 

concluir que a busca pessoal não pode ser procedida como mero exercício do poder 

de polícia, devendo ser efetuada de modo que não sejam violados os direitos 

fundamentais da pessoa revistada. Concluiu-se também que, apesar da ausência de 

delimitação legal específica acerca do termo “fundada suspeita”, a doutrina e a 

jurisprudência entendem que esta deve estar amparada em elementos objetivos e 

concretos capazes de demonstrar que a pessoa esteja em posse de objetos 

relacionados à prática de um crime. 
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